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Fundo confrontando com o Lote 50 da Quadra 15/145..................
.........................................................................................20,00m
Lado direito confrontando com a Rua MS-2 .................................
......................................................................................... 17,00m
Lado esquerdo confrontando com o Lote 47 e Lote 46 
da Quadra 15/145 .............................................................21,00m
Pela linha de chanfrado.................................................................
...........................................................................................5,66m

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 di-
as do mês de dezembro de 2005.

Prefeito de Goiânia

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 3629,
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2005.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei n.° 4.526, de 

os20 de janeiro de 1972, Leis Complementares n.  015, de 30 de de-
zembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, bem como con-
siderando o contido no Processo n.° 2.740.503-7/2005, de inte-
resse de YURI VAZ DE PAULA,

DECRETA:

Art. 1° Ficam aprovados o remembramento e a planta dos 
lotes 01 e 02, da Quadra 147, situados à Rua J-72, esquina com a 
Avenida Rui Barbosa, Setor Jaó, nesta Capital, passando a consti-
tuir o Lote 01/02, com as seguintes características e confronta-
ções:
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Lote 01/02 Área 899, 10m
Frente para a Avenida Rui Barbosa...........................................
.................................................................................... 15,27m
Fundo confrontando com o Lote 03..........................................
.....................................................................................24,74m
Lado direito confrontando com os lotes 17 e 04.........................
.....................................................................................41,65m
Lado esquerdo confrontando com a Rua J-72 ...........................
.....................................................................................35,00m
Pela linha de chanfrado.............................................................
......................................................................................7,21 m

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 di-
as do mês de dezembro de 2005.

Prefeito de Goiânia

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

IRIS REZENDE

IRIS REZENDE

DECRETO Nº 3630,
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2005.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no art. 17. da Lei n.° 4.526, de 

os20 de janeiro de 1972, Leis Complementares n.  015, de 30 de de-
zembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, bem como con-
siderando o contido no Processo n.° 2.767.384-8/2005, de inte-
resse de ODILON WALTER DOS SANTOS,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam aprovados o remembramento e a planta dos 
lotes 04 e 05, da Quadra AE1, situados à Rua Janus, Loteamento 
Alphaville Flamboyant, nesta Capital, passando a constituir o Lo-
te 04/05, com as seguintes características e confrontações:
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Lote 04/05 Área 2.400,00m
Frente para a Rua Janus..................................;..............................
.........................................................................................60,00m
Fundo confrontando com os lotes 10 e 11 ......................................
.........................................................................................60,00m
Lado direito confrontando com o Lote 06 .....................................
.........................................................................................40,00m
Lado esquerdo confrontando com o Lote 03 .................................
.........................................................................................40,00m

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 di-
as do mês de dezembro de 2005.

Prefeito de Goiânia

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 3631, 
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2005.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei n.º 4.526, de 

os20 de janeiro de 1972, Leis Complementares n .  015, de 30 de de-
zembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, bem como con-
siderando o contido no Processo n.° 1.465.967-6/1999, de inte-
resse de MARIA DE FÁTIMA SANTOS,

DECRETA:

Art. 1° Ficam aprovados o remembramento e a planta dos 
lotes 38 e 39 e Área Remanescente do Lote 40, da Quadra 61, situ-
ados à Avenida Goiás e Rua Bahia, Setor Urias Magalhães, nesta 
Capital, passando a constituir o Lote 38/39, com as seguintes ca-
racterísticas e confrontações:
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Lote 38/39                                     Área  840,40m
Frente para a Avenida Goiás..........................................................
......................................................................................... 25,63m
Fundo confrontando com o Lote 37...............................................
......................................................................................... 30,00m
Lado direito confrontando com o Lote 34......................................
....................................................................................D=17,37m

IRIS REZENDE
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Lado esquerdo confrontando com a Rua Bahia..............................
.....................................................................................0=34,34m
Peia linha de chanfrado.................................................................
........................................................................................... 6,45m

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 di-
as do mês de dezembro de 2005.

Prefeito de Goiânia

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 3633,
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2005.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE exonerar HUGO DE SOUSA SILVEIRA 
JÚNIOR (matrícula n° 706817-1), do cargo, em comissão, de 
Assessor de Planejamento, símbolo DAS-2, da Secretaria Muni-
cipal de Comunicação, a partir de 1° de janeiro de 2006.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 di-
as do mês de dezembro de 2005.

Prefeito de Goiânia

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 3634,
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2005.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais,  RESOLVE exonerar,  a pedido ,  EVÓDIO 
BERNARDINO (matrícula n° 659576-1), do cargo, em comis-
são, de Diretor do Departamento Administrativo, símbolo DAS-
2, da Secretaria Municipal de Comunicação, e nomear HUGO 
DE SOUSA SILVEIRA JÚNIOR (matrícula n° 706817-1), pa-
ra exercer o mesmo cargo, mantida a lotação, tudo a partir de 1° 
de janeiro de 2006.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 di-
as do mês de dezembro de 2005.

Prefeito de Goiânia

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 3635,
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2005.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE exonerar RAPHAEL CUPERTINO 

IRIS REZENDE

IRIS REZENDE

IRIS REZENDE

TEIXEIRA MELLO do cargo em comissão, de Assessor de Pla-
nejamento, símbolo DAS-3, do Parque Zoológico de Goiânia, e 
nomear CRISTIANO BELCHIOR CAMARGO para exercer o 
mesmo cargo, mantida a lotação, tudo a partir de 1° de janeiro 
de 2006.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 di-
as do mês de dezembro de 2005.

Prefeito de Goiânia

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 3636,
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2005.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear RAPHAEL CUPERTINO 
TEIXEIRA MELO para exercer o cargo, em comissão, de Dire-
tor do Parque Zoológico de Goiânia, símbolo DAS-6, a partir de 
1° de janeiro de 2006.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 di-
as do mês de dezembro de 2005.

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA 
Secretário do Governo Municipal

DECRETO N° 3637,
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2005.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear SUZAN CARDOSO LAUREANO 
ITACARAMBY (matrícula n° 184055-1), para exercer o cargo, 
em comissão, de Diretora do Departamento de Educação Ambi-
ental, símbolo DAS-3, do Parque Zoológico de Goiânia, a partir 
de 23 de novembro de 2005.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 28 di-
as do mês de dezembro de 2005.

Prefeito de Goiânia

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 3638,
DE 28 DE DEZEMBRO DE 2005.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear EURÍPEDES JOSÉ DA SILVA para 
exercer o cargo, em comissão, de Supervisor de Obras, símbolo 
DAS-4, do Paço Municipal, com lotação na Secretaria do Gover-
no Municipal, a partir de 03 de janeiro de 2006.

IRIS REZENDE

IRIS REZENDE


